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INDICAÇÃO N° 4-fog /2018 

Ricardo Campos Passos, Vereador com assento nesta 
Casa Legislativa indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, que seja feito o 
serviço de capina e roçada na Rua Oito, localizada no Bairro Enseada das 
Garças, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se faz necessária, pois referida 
rua está com uma grande quantidade de mato, atrapalhando o direito de ir 
e vir, trazendo grande transtorno aos moradores daquela localidade. 

Por tais razões, apresento a presente proposição 
esperando o seu pronto atendimento por parte do Chefe do Executivo 
Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, em 01 de outáro d 2018. 

RICARDO CAMPOS PASSOS 

-Vereador- 
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